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                                                  ESTADO DE SÃO PAULO


                      CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) N° 002/2026
                                            INVERSÃO DE FASES

                                      PROCESSO N° 333.862/2025

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​____________________________________________________


ABERTA A PARTICIPAÇÃO A TODOS INTERESSADOS 

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, torna público que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, onde a sessão será conduzido(a) pelo(a) Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 56.574 de 04 de fevereiro de 2025, a licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Ordinária Municipal nº 3.570, de 03 de maio de 2023 (https://www.legislacaodigital.com.br/Aruja-SP/LeisOrdinarias/3570-2023), Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas, bem como do edital de concorrência eletrônica nos autos do processo em epigrafe.

1. OBJETO

1.1. O presente certame tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP, de acordo com as especificações constantes no Anexo III, deste Edital.
1.2. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO (alínea “h”, inciso XXIII, 14.133/2021)

1.2.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida conforme art. 17 §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕE O OBJETO DESTE CERTAME.

1.2.2 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, buscando atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no termo de referência, na tentativa de evitar mácula nos preços com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para administração.

1.2.3. A LICITANTE DEVERÁ ANEXAR NO SISTEMA OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ A DATA PREVISTA PARA A ABERTURA DO CERTAME, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, CONSIDERANDO A INVERSÃO DE FASES, CONFORME PREVISÃO NO ART. 17, §1º DA LEI 14.133/2021.
1.3. DAS FONTES UTILIZADAS – TABELAS DE PREÇOS OFICIAIS 
1.3.1. As fontes utilizadas para elaboração da PQPU – Planilha de Quantidades e Preços Unitários, foram as tabelas oficiais, vigentes, com a sua ultimas versões atualizadas e/ou com pelo menos 06 (seis) meses de vigência da data de abertura do presente certame licitatório, conforme disposto no art. 23, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.
SIURB - INFRA - Data Base JULHO/2025 - s/Desoneração

CDHU - 199 - Data Base Agosto/2025 - s/ Desoneração

SINAPI - Data Base Outubro/2025 - s/Desoneração

SICRO - Data Base Julho/2025 - s/ Desoneração






1.4. A vistoria técnica será facultativa, e deverá ser agendada em horário de expediente junto a Secretaria Municipal de Serviços, com atendimento das 08:00h às 12:00h e das 13:00h as 17:00h, para realizá-la até o último dia útil anterior à abertura da sessão pública da presente licitação, pelo telefone (11) 4652-7701. A visita deverá ser realizada por representante munido de poderes. Para todos os efeitos, considerar-se-á que a proponente, após a vistoria, tem pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, das condições de infraestrutura, que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a execução dos serviços.

1.4.1. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes;

1.4.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;
1.4.3. Após o término da vistoria, será emitido Atestado de vistoria técnica em nome da empresa interessada;

1.4.4. As empresas que optarem por não realizar a visita, deverão apresentar declaração de que tem conhecimento dos locais de prestação dos serviços, e de que não poderão alegar desconhecimento futuro das dificuldades e peculiaridades para a execução dos serviços, o qual deverá compor a Documentação de Habilitação.

1.5. Faz parte do Edital os seguintes anexos:

I – Anteprojeto, Projeto básico ou Projeto executivo;
II - Estudo Técnico Preliminar;
III - Termo de Referência, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas; 

IV – Proposta Comercial; 

V – Modelo de Declarações (Habilitação, Inidoneidade, Ministério do Trabalho, Vedação ao Trabalho Degradante ou Forçado, Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e Reabilitado da Previdência Social e Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte);
VI - Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico;

VII - Modelo para Restituição da Caução;

VIII – Minuta do Contrato;

IX – Modelo de Declarações do TCE; 

X - Lei Municipal nº 2.567

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. A Concorrência Eletrônica (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, etc) será realizado em sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico/internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em www.novobbmnet.com.br – Acesso indicativo no link “Licitações”, conforme datas e horários definidos abaixo:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até as 09h00min do dia 23/04/2026

ABERTURA E AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 23/04/2026 a partir das 09h01min 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: SERÁ INFORMADO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO NO CHAT DA CONCORRÊNCIA APÓS A AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

2.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a credenciamento, cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da etapa de lances.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
4.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da concorrência, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias – www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.3. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.

4.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade;
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.6. DO CONSÓRCIO 
4.6.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, consórcio de empresas limitado em até duas empresas, empresas regularmente estabelecidas no País, que seja (m) especializada (s) no objeto desta licitação e que satisfaça (m) todas as exigências, especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos; A participação sob a forma de consórcio, deverá, obrigatoriamente, obedecer às seguintes determinações:

4.6.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras (desde que regularmente estabelecidas no país), a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira. 

4.6.3. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, no qual constem, em cláusulas próprias: 

a) A composição do consórcio; 

b) Objeto do Consórcio; 

c) Indicar a empresa líder e conferir-lhe amplos poderes para representar o consórcio ativa e passivamente, em todos os atos necessários durante o processo licitatório, podendo inclusive assumir obrigações, sem prejuízo da responsabilidade solidária das consorciadas. 

d) Compromissos e obrigações das empresas consorciadas, dentre os quais o de que cada um deles responderá, individual e solidariamente, por suas obrigações de ordem fiscal e administrativa, até a conclusão dos serviços que vierem a ser contratados com o consórcio; 

e) Compromisso expresso de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual contrato; 

f) Compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada até a conclusão dos serviços contratados, sem prévia e expressa anuência da Contratante. 

g) Compromisso e obrigação das empresas consorciadas, dentre os quais o de que cada uma delas responderá e será responsável por suas obrigações legais após o término do Contrato, conforme previsto em Lei, nos assuntos relacionados aos serviços desenvolvidos durante o Contrato que vier à ser firmado, os quais possam apresentar falhas e/ou erros e omissões, independentemente do recebimento definitivo dos serviços. 

h) Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.6.4. A apresentação da documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e capacidade econômico-financeira deverá ser conjunta, mas individualizada por empresa, sendo que as consorciadas poderão, para o fim de atingir os limites fixados neste edital, somar seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, observado neste último caso a proporção da respectiva participação de cada integrante do consórcio. 

4. 6.5. As empresas consorciadas não poderão participar da licitação isoladamente, nem através de mais de um consórcio, sendo limitado o consórcio de, no máximo, duas empresas. 

4. 6.6. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase da licitação, quanto na da execução do contrato, caso venha a sagrar-se vencedora. 

4.6.7. No caso de um consórcio sagrar-se vencedor, ficará obrigado a promover a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato, sendo que eventual alteração da constituição originalmente proposta deverá ser submetida à apreciação da municipalidade com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de implicações no objeto licitado. 

4.6.8. Os seguintes itens deverão ser considerados para condição de liderança da empresa responsável pelo consórcio: 

a) Ter poderes expressos para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente pelas demais consorciadas no tocante a assuntos referentes à presente licitação. 

b) Ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contratos e praticar todos os atos necessários objetivando a perfeita execução do objeto licitado durante toda a vigência contratual. 

4.6.9. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do contrato a ser firmado, desde que tenha sido emitido o Termo de Aceitação Provisória dos serviços. Caso não tenha sido emitido o referido Termo, o consórcio persistirá até a emissão do mesmo;

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão;

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.7.10. Declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.7.11. Enquadradas nas disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.7.12. Aquelas que, por qualquer outra razão, foram sancionadas com impedimento de licitar e contratar com Poder Público ou declaração de inidoneidade por força de lei;

4.7.13. Pessoas jurídicas condenadas por improbidade administrativa, quando a sentença judicial impuser proibição de contratar com o Poder Público;

4.7.14 A verificação de quaisquer situações relacionadas no item anterior pode ser realizada mediante consulta a portais na internet do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, do Cadastro Nacional de Empresas Punidas, entre outros;

4.7.15. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

4.7.16. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

4.8. O Edital e seus Anexos podem ser solicitados através do e-mail pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br informando no número do pregão e os dados da empresa solicitante, obtidos no site oficial da Prefeitura - www.prefeituradearuja.sp.gov.br, Atos Municipais, Edital de licitações, pregão eletrônico, bem como no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, para ciência de todos os interessados. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) receber as propostas de preços;

d) conduzir os procedimentos relativos aos lances;

e) analisar a aceitabilidade das propostas;

f) efetuar a escolha da proposta do lance de menor preço;

g) desclassificar propostas justificando os motivos;

h) verificar as condições de participação do vencedor provisório do certame;

i) verificar a habilitação da Licitante classificado em primeiro lugar;

j) declarar o vencedor;

k) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

l) elaborar a ata da sessão;

m) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

n) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação;
o) executar os demais procedimentos previstos em lei e no edital.

DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 

5.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores) ”.

5.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

5.3.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

PARTICIPAÇÃO/HABILITAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:
5.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

5.4.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital.

5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional BBMNET Licitações, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.

5.7. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da concorrência será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso a concorrência, tendo em vista a quantidade de lotes, o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.9. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site www.novobbmnet.com.br, a partir da liberação do edital, até o horário estabelecido neste edital. 

6.2. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

6.3. GARANTIA DE PROPOSTA

6.3.1.1. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58, e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.3.1.2. O comprovante da garantia de proposta deverá ser anexado no momento do lançamento da Proposta Comercial de abertura do certame, em campo específico do portal BBMNET.

6.3.2. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.

6.3.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei.

6.3.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do Banco do Brasil, agência 1476-1, conta 6014-3, com fornecimento de comprovante do recolhimento. 

6.3.5. A garantia de proposta prestada em dinheiro será restituída aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato/ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação, mediante prévia solicitação do interessado junto ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Arujá-SP.

6.3.6. As garantias de propostas prestadas nas modalidades SEGURO-GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA deverá conter vigência mínima de 90 (noventa) dias contados a partir da data designada para apresentação proposta comercial. Caso haja prorrogação da data de apresentação proposta deverão as empresas participantes observar o prazo de vigência da garantia recolhida.

6.3.7. O vencimento da apólice de SEGURO-GARANTIA E FIANÇA BANCÁRIA que dispense renovação implicará liberação automática e imediata da garantia, dispensados atos de liberação por parte da Prefeitura Municipal de Arujá-SP.

6.3.7.1. A apólice de seguro deverá vir acompanhada do incluso comprovante de pagamento.

6.3.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato/ata de registro de preços ou a não apresentação dos documentos para a contratação.

6.4. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

6.4.1. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

6.4.1.1. Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência.

6.4.1.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR GLOBAL. 

6.4.1.3. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas duas casas decimais (0,00). 

6.4.1.4. Juntar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

6.5. O licitante deverá obrigatoriamente preencher o campo “Marca”, quando for o caso, vedada a substituição por símbolos. Quando a marca puder identificar o licitante, utilizar o termo “Marca Própria”. 

6.6. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações.

6.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

7. DA HABILITAÇÃO:

A licitante deverá incluir no sistema os documentos de habilitação, considerando a inversão de fases, conforme previsão no art. 17, §1º da lei 14.133/2021, visando benefícios econômicos e qualidade na execução do objeto para administração.

7.1. Os documentos de Habilitação deverão ser anexados exclusivamente por meio do site www.novobbmnet.com.br, a partir da liberação do edital, até o horário estabelecido neste edital.

7.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, dentro do prazo estipulado, sob pena de inabilitação;

7.2. Todas as participantes terão seus documentos analisados para fins de Habilitação, e apenas as licitantes consideradas HABILITADAS poderão participar da etapa de lances;

7.2.1. Os documentos de Habilitação de todas as participantes somente serão disponibilizados para acesso público após a etapa de lances.
7.2.2. Ficará franqueada vista aos interessados e, a partir da data que for informada pelo pregoeiro no chat do pregão, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.

7.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

7.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

7.5. Todas as empresas participantes deverão anexar os seguintes documentos comprobatórios de habilitação:
7.5.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.5.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, tais como (art. 66, Lei Federal nº 14.133/2021):

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

7.5.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União: 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

§ 1º. A regularidade fiscal poderá ser comprovada pela apresentação de certidão positiva com efeito de negativa;

§ 2º. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§ 3º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 4º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo licitante vencedor;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Comprovação de capital social ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação de acordo com § 4° do artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei;  
b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

c) Índices Contábeis:
c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

c.1.1) A licitante constituída há menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar os documentos previstos no subitem “c.1” relativos tão somente ao último exercício financeiro;

c.1.2.) A licitante criada no exercício financeiro em curso poderá apresentar o balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, em substituição aos documentos previstos no subitem “c.1";
c.2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações;
c.3) A verificação da boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG), Índice de Liquidez Corrente (ILC), maiores que 1 (um) e Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,5, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial:
c.3.1) ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.3.2) ILC = Ativo Circulante 

                Passivo Circulante

c.3.3) ISG =                                    Ativo Total

                          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c.3.4) IE = PC + ELP

                     AT

c.4) O índice de endividamento da empresa deve ser igual ou menor que 0,5.
c.5) Estes índices deverão estar demonstrados em folha a parte, devidamente preenchidos os valores e sua apuração, com assinatura de profissional competente. 

c.6) A condição de Microempreendedor Individual (MEI) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não isenta a licitante da apresentação do Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis na forma deste subitem 10.5.3.
c.7) Para o consórcio, acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira.

7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) OPERACIONAL

a.1) Certidão de Registro do licitante, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;

a.2) Prova de aptidão para o desempenho de atividade similar, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, necessariamente em nome do licitante, que indique(m) a execução de, no mínimo as quantidades apontadas no quadro de Índices de Relevância:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT

	1.2
	ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
	%
	50

	3.1
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA
	M³
	175,15

	5.1
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM)
	M²
	10.227,81

	7.3
	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXLUSIVE CARGA E TRANSPORTE AF_11/2019
	M³
	598,96

	7.4
	GEOGRELHA BIDIRECIONAL COM RESISTENCIA A TRAÇÃO DE 30 KN/M – DEFORMAÇÃO <5% -
	M²
	1.751,50


a.3) Se os atestados estiverem em língua estrangeira, compete à licitante providenciar sua tradução para o vernáculo, bem como comprovar o atendimento de requisitos legais perante o direito estrangeiro.

b) PROFISSIONAL

b.1) O licitante deve indicar profissional registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, que será o responsável técnico caso o licitante seja contratado, que façam referência à execução dos serviços conforme o quadro de Índices de Relevância:  

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN

	1.2
	ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
	%

	3.1
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA
	M³

	5.1
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM)
	M²

	7.3
	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO – EXLUSIVE CARGA E TRANSPORTE AF_11/2019
	M³

	7.4
	GEOGRELHA BIDIRECIONAL COM RESISTENCIA A TRAÇÃO DE 30 KN/M – DEFORMAÇÃO <5% -
	M²


c) Deverá apresentar DECLARAÇÃO timbrada de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de anuência do profissional aceitando fazer parte da equipe técnica (ANEXO “VI”);


d) Os profissionais indicados pelo licitante na forma da letra “b.1”, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

e) Atestado de vistoria técnica emitido pela Prefeitura.

e.1) Caso a empresa não realize a vistoria técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO do responsável técnico da empresa de que possui pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, das condições de infraestrutura, que possam afetar sua execução e dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a execução dos serviços. 

§ 1° Para o consórcio, admite-se, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

7.5.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021);

b) DECLARAÇÃO de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo IV deste Edital);
c) DECLARAÇÃO de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; (Anexo IV deste Edital);
d) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Anexo IV deste Edital);
e) DECLARAÇÃO do licitante, que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, Estadual e/ou Federal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados, na forma do inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 (Anexo IV deste Edital);

f) DECLARAÇÃO do licitante, que se encontra enquadra como microempresa, nos termos da Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações (Anexo IV deste Edital);

g) Comprovação, no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio ou por registro em Cartório competente, de que a licitante está enquadrada nesse regime nos termos da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 147/14.

§ 1º Em caso de ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação a Licitante fica obrigada a comunicar a Administração Pública do Município de Arujá;

7.5.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

a) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

c) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta PREFEITURA aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas;

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d1) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 

e) O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por meio eletrônico. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

h) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e no edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, na ordem de classificação, assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nas condições propostas pelo licitante vencedor;

i) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo nas hipóteses previstas no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021;

j) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5, do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Relação de Apenados do Tribunal de Contas do TCESP, disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

Consulta consolidada de pessoas jurídicas TCU, disponível em: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, disponível em: https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

§ 1° Verificada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação;

k) Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

8. abertura DAS PROPOSTAS E LANCES:

8.1. Finalizada a fase de Habilitação, a partir da data e horário informados pelo pregoeiro no chat do pregão, terá início à sessão pública do Pregão, que dar-se-á automaticamente, por meio de sistema eletrônico;

8.1.1. Somente poderão participar da fase competitiva de lances as participantes que forem consideradas previamente HABILITADAS;

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 


8.2.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 8seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote/item.

8.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 

8.3.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da ordem sequencial.

8.4. DA DISPUTA

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o seguinte modo de Disputa, de acordo com o estabelecido no portal:

8.4.1. ABERTO: 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima conforme tabela abaixo, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 

	ITEM
	LANCE 

MÍNIMO (R$)

	01
	20.000,00


A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço por lote;

8.4.1.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente.

8.4.1.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 

8.4.1.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

8.4.1.4. O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de lances.

8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 11 deste Edital.

8.6. O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

9.1.1. Fica estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta readequada e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

9.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

9.1.3. A negociação será feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

10.1. Encerrada a etapa de negociação, efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO GLOBAL".

10.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

10.2.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

10.2.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

10.2.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento, na forma do art. 45 da Lei Municipal nº 3.570, do ano de 2023;

10.2.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

10.3.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

10.3.2. Empresas brasileiras;

10.3.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.3.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
10.3.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício;

10.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;
10.5. Será desclassificada a proposta que:

10.5.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

10.5.2. Apresentar preço baseado em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre a de menor valor;

10.5.3. Apresentar preço manifestamente inexequível;

10.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.5.5. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, inclusive quanto aos preços unitários;

10.5.6. Em se tratando de contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.5.7. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
10.5.8. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

10.5.9. No caso de serviços de engenharia, serão analisadas a exequibilidade das propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.5.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 10.5.12. Em se tratando de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta;

10.6. Apresentar preços excessivos, considerando os valores estimados.

10.7. Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial; 

10.8. Não apresentarem marca e modelo para todos os itens cotados, quando for o caso;

10.9. Não apresentar a declaração de que trata o subitem 6.3.1.4, do Edital.

10.10. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos EDITAL, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

10.11. A inobservância aos prazos elencados no EDITAL, ou ainda o envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

10.12. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

10.13. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital. 

10.14. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

10.15. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados ao Departamento de Compras/Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua José Basílio de Alvarenga, nº 90 – Centro/Arujá-SP – CEP 07400-505, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, em até 2 (dois) dias úteis após solicitados pelo pregoeiro, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

10.16. A CONTRATANTE poderá fazer uma avaliação técnica, por meio de diligências, levando em consideração principalmente a proposta apresentada pela licitante vencedora do certame, visando garantir a segurança e o afastamento de propostas inexequíveis, insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da execução do objeto. 

10.17. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu anterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.18. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, em local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação, sob pena de não aceitação da proposta.
10.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive às condições de participação no certame, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

11. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

11.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado.

11.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

11.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma estabelecida neste edital.

11.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote/item no prazo de cinco minutos.

11.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.

11.1.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote/item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme estabelecido no edital.

11.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

11.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.

11.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 11.1.2.2.
11.1.4.2. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”.

11.1.4.3. A partir da convocação de que trata o item 11.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte, terá 30 (trinta) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.

11.1.4.4. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece este edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços;

11.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

11.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

11.1.7. As disposições a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não são aplicadas:

11.1.7.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

11.1.7.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

11.1.7.3. A obtenção de benefícios a que se refere os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

11.1.7.4. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos subitens 11.1.7.1, 11.1.7.2, e 11.1.7.3.

11.2. conduzidos em período integral por Engenheiro Civil, o qual deverá fazer parte do quadro do CREA da empresa, responsável técnico como autoria e coautoria da referida obra, o mesmo deverá estar à disposição pessoalmente a qualquer momento para demandas oriundas dos serviços e da fiscalização, além de vistorias diárias com relatórios de auditorias de qualidade, cumprimento de prazos e normas técnicas.

11.3. É impreterível, que a empresa licitante, declare, sob pena de inabilitação, que todos os veículos automotores, exceto os veículos de apoio e fiscalização, sejam dotados de câmera interna de monitoramento instantâneo a fim de disponibilizar aos gestores e fiscais a capacidade de usufruir de diversos benefícios para a segurança e eficiência da operação. Essas câmeras podem auxiliar na identificação de comportamentos inadequados, como uso do celular ao volante, sonolência ou distrações, permitindo a aplicação de treinamentos específicos para os motoristas. 

11.4. Além disso, em casos de acidentes ou incidentes, as imagens e áudios capturados pelas câmeras podem ser usados como provas para esclarecer responsabilidades e tomar medidas preventivas para evitar futuros problemas.

12. DOS RECURSOS

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar imediatamente intenção de recorrer, sob pena de preclusão, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br

 HYPERLINK "http://www.novobbmnet.com.br" .
12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.novobbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada através do e-mail pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br, aos cuidados do Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação responsável pelo certame, observados os prazos de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021): 

12.2.1. Julgamento das propostas; 

12.2.2.  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

12.2.3 Anulação ou revogação da licitação; 

12.2.4. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.

12.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos;

12.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

12.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

12.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
12.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA

13.1. Na forma do art. 71, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação;

13.2.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa;

13.3.  O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado;

13.4.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados;

13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato;

13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 61, incisos I e II, alíneas “aa” e “bb”, da Lei Municipal nº 3.570/2023, o objeto será recebido.

14.1.1. Em se tratando de OBRAS E SERVIÇOS (INCLUSIVE DE ENGENHARIA):

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;

14.2. Se tratando de COMPRAS:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

14.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

15.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou deixar de apresentar amostra;

15.1.5.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.6.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

15.1.6.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

15.1.8. Fraudar a licitação;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

15.1.10. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.11. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.12. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

(a) advertência; 

(b) multa;

(c) impedimento de licitar e contratar; e

(d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.14, a multa será de 0,5% a 30% do valor do contrato licitado.

15.4.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista:

15.4.3.1. Moratória de no mínimo 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, limitado a 6% da parcela inadimplida, calculado proporcionalmente por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, respeitado o valor mínimo legal; 

15.4.3.2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o máximo de 6% (seis por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

15.4.3.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2 a 15.1.6.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.7 a 15.1.14, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.2 a 15.1.6.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro de preços ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.12.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16.  DA CONTRATAÇÃO

16.1. A proponente vencedora será notificada, se necessário, para em 5 dias úteis, prorrogáveis por igual período uma única vez, mediante requerimento expresso da adjudicatária e somente após o deferimento pela autoridade interessada no objeto licitado, assinar o instrumento contratual, contados do recebimento da notificação, expedida pelo Departamento de Administração, ocasião em que deverá tomar as seguintes providências:

16.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, esta Prefeitura verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
16.2. Nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei 14.133/21, poderá a Administração, quando o convocado se recusar a assinar o contrato, no prazo estabelecido no item anterior, convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou então revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo § 5º da legislação citada.

16.3. Os elementos descritos no memorial e peças gráficas, deverão ser considerados na proposta da firma empreiteira, mesmo quando não mencionados expressamente. As especificações constantes neste memorial têm precedência sobre as peças gráficas dos projetos básicos quando conflitantes com este. No entanto, as peças gráficas dos projetos executivos têm precedência sobre este memorial. A contratada de- verá procurar a Secretaria Municipal de Serviços para elucidar dúvidas antes da apresentação de sua proposta.

16.4. Todos os materiais a serem empregados nesta obra deverão ser de primeira qualidade e enquadrarem-se rigorosamente nas Normas Brasileiras. A mão-de-obra deverá ser especializada (em todos os níveis necessários na obra) a fim de se garantir a perfeição dos serviços.

16.5. Ficará à critério da fiscalização impugnar qualquer material trabalho ou serviço efetuado que não satisfaça às condições técnicas necessárias para que se obtenha perfeição da obra.

16.6. A contratada manterá permanentemente um serviço de vigilância sobre a obra, materiais, produtos e equipamentos, que, portanto, estarão sob sua responsabilidade até o recebimento definitivo da mesma por esta Prefeitura Municipal.

16.7. A contratada é totalmente responsável pelo pessoal empregado na obra, não só quanto às obrigações trabalhistas, como quanto à prevenção de acidentes, boas condições de trabalhos e o comportamento dos mesmos. A fiscalização poderá solicitar a troca parcial ou total do pessoal quando está se fizer justa e necessária para o bom andamento da obra.

16.8. Alterações no projeto só serão permitidas após autorização expressa da Secretaria Municipal de Serviços, sendo que a firma empreiteira se obriga a fornecer as-built, incondicionalmente, até o recebimento provisório da obra.

16.9. A contratada garantirá todos os serviços executados e os materiais empregados pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar do término da obra.

17.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1. Após emissão e recebimento da Nota Fiscal, a PREFEITURA DE ARUJÁ providenciará sua aferição e efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de emissão do atestado de recebimento dos serviços e aprovação da planilha de medição, que será dado pela Secretaria requisitante.

17.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação. 

17.2.1. A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato ou recebimento do Pedido de Compras, deverá providenciar a entrega da nota fiscal devidamente preenchida de acordo com a legislação vigente, para viabilizar os pagamentos das faturas vincendas no curso da execução do contrato. 

17.2.2.
 Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no Almoxarifado da Garagem Municipal, para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

17.2.3.
 O prazo de liquidação será de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. 

17.2.4.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.2.5.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

17.2.6.
O CONTRATANTE deverá:

a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

17.2.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

17.2.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17.2.6.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

17.2.7.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.2.8.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

17.2.9.
A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC.

17.2.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17.2.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

17.2.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA para correção monetária.

17.3. A despesa prevista para a execução desta contratação correrá pela seguinte classificação orçamentária: 

02.10.00.02.10.01.15.452.1102 – RECAPEAMENTO ASFALTICO - RECURSO FEDERAL;

02.10.00.02.10.01.15.452.1033 – RECAPEAMENTO ASFALTICO - RECURSO PRÓPRIO;

18. DO PRAZO DA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS

18.1. O prazo para a entrega da obra/serviços deverá ser observado no Cronograma Físico-Financeiro, estima um período de serviços 120 (cento e vinte) dias, a contar da data mencionada na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Serviços, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 

18.2. A fiscalização dos serviços será realizada por Técnicos habilitados no CREA ou CAU da Secretaria Municipal de Serviços da Prefeitura Municipal de Arujá, sendo que qualquer anormalidade verificada na execução deverá ser comunicada por escrito ao licitante vencedor, que responderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

19. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E DO REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e no prazo de um ano contado da data orçamento estimado em XX/XX/XXXX.

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Reajustamento de Obras Rodoviárias exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que desequilibram excessivamente a relação, retardadores ou impeditivos da execução dos ajustados ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção ou restaurar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

19.9. A decisão sobre os pedidos de repactuação de preços e/ou reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

19.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Arujá para o endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento de propostas. 

20.2.  Os esclarecimentos serão disponibilizados no endereço eletrônico acima mencionado.

20.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas (Art. 164, Lei Federal 14.133/2021), qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital perante a Prefeitura, manifestando o seu interesse em campo específico do endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br (o interessado não deve estar logado no portal) e, encaminhando as razões da impugnação por meio do e-mail ao Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, cadastrado na página eletrônica da BBMNET – Licitações Públicas;

20.4. Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

20.5. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no sítio da www.novobbmnet.com.br. 

20.6. A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

20.7. Todas as respostas do Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação às impugnações e recursos, porventura interpostos, estarão à disposição dos interessados no próprio Site.

20.8. A participação da licitante na presente licitação implica na sua concordância a todas as condições e termos estabelecidos neste Edital e anexos;

20.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e dos documentos exigidos neste Edital;

20.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

20.11. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública da concorrência;

20.12. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do processo no endereço eletrônico;  

20.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.14. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e será motivada pelo Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação, nos autos do processo de licitação;

20.15. É facultada ao Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência com a suspensão do certame, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

20.16. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.17. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação / Comissão Especial de Licitação.

21. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da cidade de Arujá para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes.

Telefone: (11) 4652-7600 ramal 7609 – (11) 4652-7609 - E-mail: pma.licitacoes@aruja.sp.gov.br
Prefeitura Municipal de Arujá, 26 de março de 2.026.

Eduardo Sanches
Secretário Municipal de Serviços Públicos

ANEXO I – ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO 

PROCESSO Nº 333.862/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
· O ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO, pode ser acessado por intermédio do seguinte link: HTTPS://WWW.PREFEITURADEARUJA.SP.GOV.BR/CTI/ATOS/ 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR / E.T.P

PROCESSO Nº 333.862/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
· O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (E.T.P) pode ser acessado por intermédio do seguinte link: HTTPS://WWW.PREFEITURADEARUJA.SP.GOV.BR/CTI/ATOS/ 
ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PROCESSO Nº 333.862/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
1. Esta contratação ocorrerá por meio de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, hipótese do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as demais normas aplicáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESPECIFICAÇÃO. O objeto se constitui de item único, cujos quantitativos e especificações e valores, são o quanto discriminado no quadro a seguir:
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	ITEM
	CÓDIGO
	FONTE
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$ 
S/ BDI
	VALOR 
UNIT. R$ 
C/ BDI
	VALOR TOTAL R$ C/ BDI

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	

	01
	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	1.1
	103689
	SINAPI
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	 4,50 
	M²
	 474,01
	 584,83
	 2.631,75

	1.2
	00.00.10
	Composição
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 1,00 
	UN
	 128.351,45
	158.360,02
	 158.360,02

	1.3
	00.00.20
	Composição
	CANTEIRO DE OBRAS
	 1,00 
	UN
	 20.575,85
	 25.386,48
	 25.386,48

	TOTAL ITEM 01  
	186.378,25

	

	02
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO

	2.1
	104796
	SINAPI
	DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	200,00
	M
	 17,55
	 21,65
	 4.330,64

	2.2
	97636
	SINAPI
	DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO DE FORMA MECANIZADA, SE REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	3.503,00
	M²
	 26,34
	 32,50
	 113.841,52

	2.3
	1619006
	SICRO
	DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO SIMPLES COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
	9,00
	M³
	 44,87
	 55,36
	 498,25

	2.4
	102307
	SINAPI
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIAMONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8M3), LARG DE 1,5M A 2,5M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_09/2024
	700,60
	M³
	 13,70
	 16,90
	 11.842,28

	TOTAL ITEM 02
	130.512,38

	

	03
	REFORÇO DE SUB LEITO

	3.1
	5099001
	SIURB-INFRA
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA
	350,30
	M³
	568,30
	 701,17
	 245.619,34

	3.2
	105727
	SINAPI
	CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E
TRANSPORTE. AF_09/2024
	350,30
	M³
	 147,52
	 182,01
	 63.758,16

	3.3
	95877
	SINAPI
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	6.362,32
	M³
X
KM
	 1,93
	 2,38
	 15.150,17

	TOTAL ITEM 03 
	324.527,68

	

	04
	CALÇADA, GUIAS E SARJETA

	4.1
	94993
	SINAPI
	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022
	 150,00 
	M²
	 68,72
	 84,79
	 12.718,01

	4.2
	94273
	SINAPI
	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024
	 100,00 
	M
	 46,17
	 56,96
	 5.696,45

	4.3
	94289
	SINAPI
	XECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
	 100,00 
	M
	 43,07
	 53,14
	 5.313,98

	TOTAL ITEM 04 
	23.728,44

	

	05
	FRESAGEM DO PAVIMENTO

	5.1
	96001
	SINAPI
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019
	20.455,62
	M²
	 7,41
	 9,14
	 187.014,65

	5.2
	95877
	SINAPI
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	5.443,12
	M³
X
KM
	 1,93
	 2,38
	 12.961,34

	TOTAL ITEM 05 
	199.975,99

	

	06
	TRANSPORTE DO MATERIAL PARA BOTA-FORA

	6.1
	100983
	SINAPI
	CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
	1.068,90
	M³
	 9,66
	 11,92
	 12.739,69

	6.2
	95877
	SINAPI
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	12.506,13
	M³
X
KM
	 1,93
	 2,38
	 29.780,02

	6.3
	05.09.006
	CDHU
	TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE
	1.603,35
	T
	 47,55
	 58,67
	 94.064,04

	TOTAL ITEM 06 
	136.583,75

	

	07
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

	7.1
	00.00.02
	COMPOSIÇÃO
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA IMPERMEABILIZANTE
	3.503,00
	M²
	 7,18
	 8,86
	 31.031,97

	7.2
	00.00.01
	COMPOSIÇÃO
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA LIGANTE
	27.461,62
	M²
	 2,37
	 2,92
	 80.300,69

	7.3
	95995
	SINAPI
	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
	1.197,93
	M³
	 1.473,95
	 1.818,56
	 2.178.506,99

	7.4
	4011562
	SICRO
	GEOGRELHA BIDIRECIONAL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO DE 30 KN/M - DEFORMAÇÃO < 5% - MALHA DE 36 X 34 MM - PARA REFORÇO DE BASE GRANULAR
	3.503,00
	M²
	 43,05
	 53,12
	 186.062,16

	7.5
	95877
	SINAPI
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	17.409,93
	M³
X
KM
	 1,93
	 2,38
	 41.457,12

	TOTAL ITEM 07 
	2.517.358,93

	

	08
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

	8.1
	102512
	SINAPI
	PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 CM, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
	8.134,53
	M
	R$ 7,77
	 9,59
	 77.982,70

	8.2
	5213360
	SICRO
	TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I - COM UM PINO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	1.044,00
	UN
	R$ 34,55
	 42,63
	 44.503,41

	8.3
	5213362
	SICRO
	TACHÃO REFLETIVO EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	150,00
	UN
	R$ 88,46
	 109,14
	 16.371,29

	8.4
	102509
	SINAPI
	PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
	704,00
	M²
	R$ 40,03
	 49,39
	 34.769,87

	TOTAL ITEM 08 
	173.627,27

	

	TOTAL GERAL
	3.692.693,00


Fonte: SINAPI 10/25, Siurb 07/25, ANP 02/25, CDHU 199, SICRO 07/25
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	TOTAL (R$)
	30 DIAS
	60 DIAS
	90 DIAS
	120 DIAS

	

	
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$

	1
	SERVIÇOS PRELIMILARES
	 186.378,25
	25,00%
	 46.594,56
	25,00%
	46.594,56
	25,00%
	46.594,56
	25,00%
	 46.594,56

	2
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO
	 130.512,68
	100%
	 130.512,68
	
	 
	
	 
	
	 

	3
	REFORÇO DE SUB-LEITO
	 324.527,68
	50%
	 162.263,84
	50%
	 162.263,84
	
	 
	
	 

	4
	CALÇADAS, GUIAS E SARJETAS
	 23.728,44
	
	 
	100%
	 23.728,44
	
	 
	
	 

	5
	FRESAGEM DO PAVIMENTO
	 199.975,99
	
	 
	100%
	 199.975,99
	
	 
	
	 

	6
	TRANSPORTE DO MAT BOTA FORA
	 136.583,75
	
	 
	100%
	 136.583,75
	
	
	
	 

	7
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
	 2.517.358,93
	
	 
	20%
	    503.471,68
	80%
	2.013.887,26
	
	 

	8
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
	 173.627,27
	
	 
	
	 
	
	 
	100%
	 173.627,27

	TOTAL
	 3.692.693,00
	9,19%
	339.371,08
	29,05%
	1.072.618,26
	55,80%
	2.060.481,82
	5,96%
	220.221,84

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


2.
ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

(Lei 14.133/2021 - Art. 6º, XXIII, i)
6.1.
Os parâmetros de estimativa de custos seguiram as diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU), por meio da obtenção de cotações das mais diferentes fontes de forma a refletir os preços praticados no mercado, conforme planilha estimativa anexa a este documento, acompanhadas dos preços unitários referenciais e o tratamento estatístico; sendo que juntados aos autos constam os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços.
O TERMO DE REFERÊNCIA (T.R), MEMORIAL DESCRITIVO E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS deverão ser acessados por intermédio do seguinte link: HTTPS://WWW.PREFEITURADEARUJA.SP.GOV.BR/CTI/ATOS/ 
ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL

Local e Data

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.862/2025
                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
	DADOS DO LICITANTE

	Nome da Proponente:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	Fone:

	E-mail:


A licitante **************, após examinar minuciosamente o Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços, unitário e total, para os itens a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$ 
	VALOR TOTAL R$ 

	

	01
	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	1.1
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	 4,50 
	M²
	
	

	1.2
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 1,00 
	UN
	
	

	1.3
	CANTEIRO DE OBRAS
	 1,00 
	UN
	
	

	TOTAL ITEM 01  
	

	

	02
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO

	2.1
	DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	200,00
	M
	
	

	2.2
	DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO DE FORMA MECANIZADA, SE REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	3.503,00
	M²
	
	

	2.3
	DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO SIMPLES COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
	9,00
	M³
	
	

	2.4
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIAMONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8M3), LARG DE 1,5M A 2,5M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_09/2024
	700,60
	M³
	
	

	TOTAL ITEM 02
	

	

	03
	REFORÇO DE SUB LEITO

	3.1
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA
	350,30
	M³
	
	

	3.2
	CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
	350,30
	M³
	
	

	3.3
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	6.362,32
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 03 
	

	

	04
	CALÇADA, GUIAS E SARJETA

	4.1
	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022
	 150,00 
	M²
	
	

	4.2
	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024
	 100,00 
	M
	
	

	4.3
	XECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
	 100,00 
	M
	
	

	TOTAL ITEM 04 
	

	

	05
	FRESAGEM DO PAVIMENTO

	5.1
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019
	20.455,62
	M²
	
	

	5.2
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	5.443,12
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 05 
	

	

	06
	TRANSPORTE DO MATERIAL PARA BOTA-FORA

	6.1
	CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
	1.068,90
	M³
	
	

	6.2
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	12.506,13
	M³

X
KM
	
	

	6.3
	TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE
	1.603,35
	T
	
	

	TOTAL ITEM 06 
	

	

	07
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

	7.1
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA IMPERMEABILIZANTE
	3.503,00
	M²
	
	

	7.2
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA LIGANTE
	27.461,62
	M²
	
	

	7.3
	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
	1.197,93
	M³
	
	

	7.4
	GEOGRELHA BIDIRECIONAL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO DE 30 KN/M - DEFORMAÇÃO < 5% - MALHA DE 36 X 34 MM - PARA REFORÇO DE BASE GRANULAR
	3.503,00
	M²
	
	

	7.5
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	17.409,93
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 07 
	

	

	08
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

	8.1
	PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 CM, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
	8.134,53
	M
	
	

	8.2
	TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I - COM UM PINO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	1.044,00
	UN
	
	

	8.3
	TACHÃO REFLETIVO EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	150,00
	UN
	
	

	8.4
	PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
	704,00
	M²
	
	

	TOTAL ITEM 08 
	

	

	TOTAL GERAL
	

	Total Geral por Extenso:


Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação.

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	TOTAL (R$)
	30 DIAS
	60 DIAS
	90 DIAS
	120 DIAS

	

	
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$

	1
	SERVIÇOS PRELIMILARES
	
	25,00%
	
	25,00%
	
	25,00%
	
	25,00%
	

	2
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO
	
	100%
	
	
	
	
	
	
	

	3
	REFORÇO DE SUB-LEITO
	
	50%
	
	50%
	
	
	
	
	

	4
	CALÇADAS, GUIAS E SARJETAS
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	5
	FRESAGEM DO PAVIMENTO
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	6
	TRANSPORTE DO MAT BOTA FORA
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	7
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
	
	
	
	20%
	
	80%
	
	
	

	8
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
	
	
	
	
	
	
	
	100%
	

	TOTAL
	
	9,19%
	
	29,05%
	
	55,80%
	
	5,96%
	


BDI 23,38

DECLARAÇÕES

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital 

DECLARO, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos e que o preço cotado inclui todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, aí incluídos as despesas fiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneração seja devida à empresa vencedora.

DECLARO, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Responsável pela Assinatura do Contrato: Informar nome, endereço completo, telefone, números do CPF e RG, cargo/profissão, endereço eletrônico (e-mail). 
DADOS BANCÁRIOS:

REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

RG do representante

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES

[ANEXAR EM FOLHA TIMBRADA DA LICITANTE]

Local e Data

Referência: 
PROCESSO Nº 333.862/2025
                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
Prezados Senhores:

Pelo presente, a empresa *, situada na *, CNPJ nº *, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que:

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Arujá/SP ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, e que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
g) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.

REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

DECLARAÇÃO DE MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA]

Local e Data

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.862/2025
                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
Nome da Proponente:

Número do CNPJ:

Endereço Completo:

Telefone e Fax:

E-mail:

Prezados Senhores:

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa (razão social da empresa), CNPJ nº *, é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Arujá, bem como não se amolda nas hipóteses vedação do art. 4º, e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, sob pena de responder pelo crime previsto no art. 299 do Código Penal.
REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

[IMPRIMIR EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA]

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.862/2025

                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital nº. *, que o (a) Sr (a) *, portador (a) do CPF/MF nº. * e inscrito no CREA/CAU (UF) sob o nº. * será o (a) nosso (a) indicado (a) como Responsável Técnico da execução do objeto da licitação em apreço. 

REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura, nome legível e cargo do signatário

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Assinatura, nome legível e número de inscrição no CREA/CAU (UF)

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal e visado pelo profissional técnico a ser indicado.

ANEXO VII - MODELO PARA RESTITUIÇÃO DA CAUÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

Referência: 
PROCESSO Nº 333.862/2025

                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026

 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
Aos cuidados da Secretaria Municipal de Finanças,
SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO

Solicitante (nome completo e legível): 

Nº CPF:

Nº Carteira de identidade (RG):

Endereço completo: 

N.º do Processo Administrativo (vide cabeçalho do edital):

Lote(s) em que concorreu (vide informações nos anexos do edital):

Instituição bancária:

Agência Bancária:

Conta Bancária:

Eu, acima qualificado, solicito a devolução da importância de R$_________ (colocar valor por extenso), depositada a título de caução, a fim de participar do procedimento licitatório suprarreferido, referente ao(s) lote(s) de n.º(s)______________________, em que não fui contemplado.

Solicito, ainda, que a importância ora requerida seja depositada na conta bancária supramencionada, a qual atesto ser de minha titularidade.

____________, ___ de _________ de 2026.

Assinatura do Participante

_________________________

(Nome legível)

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 333.862/2025                 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026
CONTRATO N° 000/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 56.901.275/0001-50, isento de Inscrição Estadual, com sede à Rua José Basílio de Alvarenga, 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP, CEP 07400-505, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada Sr. ________________________ doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e a(s) empresas abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) CONTRATADA(S), resolvem firmar o presente ajuste, cuja licitação e consequente contratação serão regidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Ordinária Municipal nº 3.570, de 03 de maio de 2023, e Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de demais legislações correlatas, bem como do edital de concorrência nos autos do processo em epigrafe, mediante condições e cláusulas abaixo estabelecidas.

CONTRATADA

Denominação:_________________

Endereço Completo:____________

CNPJ:________________________

Telefone e Fax: _______________

E-mail:_______________________

Representante Legal:____________

CPF:_________________________

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP, conforme descrito no Anexo III, Edital, Proposta do contratado e demais anexos que passam a fazer parte integrante deste contrato, independente de transcrição.

1.2. O regime de execução é empreitada por preço unitário. 

CLAÚSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO E GARANTIA DE EXECUÇÃO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de acordo com a sua proposta comercial, à qual fica fazendo parte deste contrato, independente de transcrição.

	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	QUANT.
	UN
	VALOR 
UNIT. R$ 
	VALOR TOTAL R$ 

	

	01
	SERVIÇOS PRELIMINARES 

	1.1
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
	 4,50 
	M²
	
	

	1.2
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL
	 1,00 
	UN
	
	

	1.3
	CANTEIRO DE OBRAS
	 1,00 
	UN
	
	

	TOTAL ITEM 01  
	

	

	02
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO

	2.1
	DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	200,00
	M
	
	

	2.2
	DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO DE FORMA MECANIZADA, SE REAPROVEITAMENTO AF_09/2023
	3.503,00
	M²
	
	

	2.3
	DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO SIMPLES COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
	9,00
	M³
	
	

	2.4
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5M (MÉDIAMONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8M3), LARG DE 1,5M A 2,5M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_09/2024
	700,60
	M³
	
	

	TOTAL ITEM 02
	

	

	03
	REFORÇO DE SUB LEITO

	3.1
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA
	350,30
	M³
	
	

	3.2
	CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024
	350,30
	M³
	
	

	3.3
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	6.362,32
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 03 
	

	

	04
	CALÇADA, GUIAS E SARJETA

	4.1
	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022
	 150,00 
	M²
	
	

	4.2
	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024
	 100,00 
	M
	
	

	4.3
	XECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 45 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
	 100,00 
	M
	
	

	TOTAL ITEM 04 
	

	

	05
	FRESAGEM DO PAVIMENTO

	5.1
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO (PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_11/2019
	20.455,62
	M²
	
	

	5.2
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	5.443,12
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 05 
	

	

	06
	TRANSPORTE DO MATERIAL PARA BOTA-FORA

	6.1
	CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020
	1.068,90
	M³
	
	

	6.2
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	12.506,13
	M³

X
KM
	
	

	6.3
	TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO INERTE
	1.603,35
	T
	
	

	TOTAL ITEM 06 
	

	

	07
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

	7.1
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA IMPERMEABILIZANTE
	3.503,00
	M²
	
	

	7.2
	IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA LIGANTE
	27.461,62
	M²
	
	

	7.3
	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019
	1.197,93
	M³
	
	

	7.4
	GEOGRELHA BIDIRECIONAL COM RESISTÊNCIA À TRAÇÃO DE 30 KN/M - DEFORMAÇÃO < 5% - MALHA DE 36 X 34 MM - PARA REFORÇO DE BASE GRANULAR
	3.503,00
	M²
	
	

	7.5
	TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
	17.409,93
	M³

X
KM
	
	

	TOTAL ITEM 07 
	

	

	08
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

	8.1
	PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 CM, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. AF_05/2021
	8.134,53
	M
	
	

	8.2
	TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I - COM UM PINO - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	1.044,00
	UN
	
	

	8.3
	TACHÃO REFLETIVO EM PLÁSTICO INJETADO - BIDIRECIONAL - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO
	150,00
	UN
	
	

	8.4
	PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
	704,00
	M²
	
	

	TOTAL ITEM 08 
	

	

	TOTAL GERAL
	

	Total Geral por Extenso:


CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO
	TOTAL (R$)
	30 DIAS
	60 DIAS
	90 DIAS
	120 DIAS

	

	
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$
	%
	R$

	1
	SERVIÇOS PRELIMILARES
	
	25,00%
	
	25,00%
	
	25,00%
	
	25,00%
	

	2
	DEMOLIÇÃO E ESCAVAÇÃO
	
	100%
	
	
	
	
	
	
	

	3
	REFORÇO DE SUB-LEITO
	
	50%
	
	50%
	
	
	
	
	

	4
	CALÇADAS, GUIAS E SARJETAS
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	5
	FRESAGEM DO PAVIMENTO
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	6
	TRANSPORTE DO MAT BOTA FORA
	
	
	
	100%
	
	
	
	
	

	7
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
	
	
	
	20%
	
	80%
	
	
	

	8
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
	
	
	
	
	
	
	
	100%
	

	TOTAL
	
	9,19%
	
	29,05%
	
	55,80%
	
	5,96%
	


2.2. Para o contrato dá-se o Valor Total de R$ *****(******)
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.4. Nos termos do art. 140, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 61, incisos I e II, alíneas “aa” e “bb”, da Lei Municipal nº 3.570/2023, o objeto será recebido.

2.4.1. Em se tratando de OBRAS E SERVIÇOS (INCLUSIVE DE ENGENHARIA):

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato;

2.4.2. Se tratando de COMPRAS:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

2.4.3.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
2.5. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, à Juízo da Administração até o limite permitido por lei.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

3.1. Esta Prefeitura exigirá da contratada garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada em até 5 (cinco) dias da assinatura do contrato;

3.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades, seguindo o disposto no art 96 § 1º, inciso I a IV, da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;

c) Fiança bancária;

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total (incluído pela Lei nº 14.770, de 2023;

3.2.1. A garantia deverá conter:

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;

d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.

3.2.2. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do Banco do Brasil, agência 1476-1, conta 6014-3, com fornecimento de comprovante do recolhimento;

3.2.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias de acordo com o Cronograma físico-financeiro, contados da assinatura da Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.3. Em se tratando de fornecimento/serviço contínuo o prazo de vigência da contratação é de no máximo 05 (cinco) anos contados do(a) data de aniversário do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.4. A prorrogação de que trata este subitem anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

4.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAÚSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A despesa prevista para a execução desta contratação correrá pela seguinte classificação orçamentária: 

02.10.00.02.10.01.15.452.1102 – RECAPEAMENTO ASFALTICO - RECURSO FEDERAL;

02.10.00.02.10.01.15.452.1033 – RECAPEAMENTO ASFALTICO - RECURSO PRÓPRIO;

5.2. No caso de fornecimento/serviço contínuo a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAÚSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. Será considerada executada a entrega dos serviços em plenas condições.

6.2. A Nota de Empenho contendo as informações contratuais será enviada pela Secretaria Municipal de Serviços – sito Rua José Basílio Alvarenga, 90 – Jd. Flora Regina – Arujá/SP.

6.2.1. O fornecedor deverá agendar com a Secretaria Municipal de Serviços, 48 horas antes, por meio dos contatos indicados.

6.3. Na Nota de Empenho constarão a identificação do contrato.

6.4. O prazo de conclusão é estimado 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados a partir do recebimento da Ordem de início de Serviços.

6.4.1. Serviços em desacordo com a proposta ou com as especificações ou que porventura sejam entregues com imperfeições deverão ser corrigidos no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da entrega ou da notificação para este fim.

6.5. A empresa deverá efetivar os serviços por meio de empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso; responsabilizando-se pela entrega dos insumos no local indicado pela fiscalização.

CLÁUSULA SETIMA - SUBCONTRATAÇÃO
Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no contrato.                                                                                                                                                 

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E REEQUILÍBRIO-ECONÔMICO 

8.1. Os preços são fixos no prazo de um ano contado da data orçamento estimado em XX/XX/XXXX.

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Custo de Construção - INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que desequilibram excessivamente a relação, retardadores ou impeditivos da execução dos ajustados ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção ou restaurar o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

8.9. A decisão sobre os pedidos de repactuação de preços e/ou reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.11. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, conforme SUBITEM 1.2.1, DO EDITAL.

CLAÚSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Após emissão e recebimento da Nota Fiscal, a PREFEITURA DE ARUJÁ providenciará sua aferição e efetuará o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de emissão do atestado de recebimento dos serviços e aprovação da planilha de medição, que será dado pela Secretaria requisitante.

9.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação. 

9.2.1. A CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato ou recebimento do Pedido de Compras, deverá providenciar a entrega da nota fiscal devidamente preenchida de acordo com a legislação vigente, para viabilizar os pagamentos das faturas vincendas no curso da execução do contrato. 

9.2.2.
 Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá emitir e protocolar a nota fiscal no Almoxarifado da Garagem Municipal, para fins de validação/ateste pelo fiscal do contrato e posterior liquidação.

9.2.3.
 O prazo de liquidação será de até 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal. 

9.2.4.
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2.5.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

9.2.6.
O CONTRATANTE deverá:

a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

9.2.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.6.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

9.2.7.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.2.8.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.2.9.
A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LC.

9.2.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.2.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.2.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA para correção monetária.

CLAÚSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da empresa contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:

10.1.1. Entregar os serviços indicado na proposta, para a qual for aprovada a documentação técnica na fase de habilitação e em prazo não superior ao máximo estipulado neste TR.

10.1.2. Executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos estabelecidos.

10.1.3. Cumprir os requisitos de sustentabilidade ambiental previstos neste termo.

10.1.4.
Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro, de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos eventuais serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com esta Prefeitura.

10.1.5. Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste documento.

10.1.6. Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às questões sanitárias e ambientais.

10.1.7. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los.

10.1.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.1.9. Manter-se, durante toda a vigência dos contratos, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.1.10.
 Atender ao CONTRATANTE durante a execução do objeto, quando solicitado.

10.1.11. Substituir, no prazo indicado neste documento os produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do objeto deste termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.

10.1.12. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato quando se verifique vícios, defeitos ou incorreções;

10.1.13. Fornecer números de seus telefones fixos e celulares, endereço físico e eletrônico para contato, mantendo-os atualizados.

10.1.14. Comunicar ao Contratante, por escrito, por meio físico ou digital, condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

10.1.15.
 Proceder o cadastramento no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT).

10.1.16. Todas as máquinas e caminhões deverão ter seu respectivo operador/motorista habilitado e capacitado para o exercício da função, obedecendo e cumprindo toda legislação vigente, sob pena de multa, rescisão contratual e desobrigação de pagamento pela Contratante.

10.1.17. Todas as despesas com combustível, lubrificante, impostos, seguro, manutenção, operador/motorista, uniforme e demais ações para a perfeita locação será de responsabilidade da empresa contratada.

10.1.18. Atender no prazo máximo de 02 (dois) dias do recebimento por escrito, através da emissão das ordens de serviços.

10.1.19. Respeitar e fazer com que seus colaboradores respeitem a legislação vigente sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, os EPI’S básicos de acordo com a NR18, bem como responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções de terceiros, assim como fornecer alimentação diária e translado dos motoristas e operadores.

10.1.20. Disponibilizar os caminhões, máquinas e equipamentos nas quantidades, nos locais e horários indicados na Ordem de Serviços a ser expedida pela Contratante, sendo que deverão estar em pleno estado de uso com respectivos motoristas/operadores habilitados, podendo a Contratante solicitar imediatamente a substituição do item contratado ou do seu condutor, visando sempre à qualidade dos serviços.

10.1.21. Providenciar no caso de substituição por inoperância ou problemas de manutenção, no prazo de 12 (doze) horas, deverá ser substituído por outro de iguais condições e condições de execução.

10.1.22. Arcar com todos os custos decorrentes do transporte/deslocamento dos caminhões, maquinas e equipamentos até local da realização dos serviços (frente de trabalho) e nos casos de mudança do local de trabalho, bem como todos os itens deverão estar assegurados, licenciados e aptos à realização dos serviços.

10.1.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância dos caminhões, maquinas e equipamentos, seus acessórios e partes removíveis que compõem o conjunto necessário à execução dos serviços, bem como identificar os veículos como “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE ARUJÁ”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

11.1. São obrigações do órgão contratante, além daquelas dispostas em lei:

11.1.1.
Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações decorrentes do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada às dependências do Tribunal.

11.1.2.
Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado na legislação.

11.1.3.
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas.

11.1.4.
Proceder à publicação do extrato da nota de empenho na imprensa oficial.

11.1.5.
Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.

11.1.6.
Sustar entrega em caso de desacordo com o especificado ou por qualquer outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. A gestão e fiscalização da contratação serão regidas, no que couber, pelos servidores da Secretaria Municipal de Serviços, sobre a atuação dos(as) fiscais e gestores(as) de contratos no âmbito da Prefeitura Municipal de Arujá, sendo:

Gestor do contrato: Geraldo Henrique Brasil Larini 

CPF: 056.795.388-22 

Cargo: Secretário Municipal de Serviços

Secretaria: Secretaria Municipal de Serviços

Fiscal do Contrato:  Marcos Antonio Gomes da Cruz
CAU: A83597-8 

Cargo: Arquiteto
Secretaria: Secretaria Municipal de Serviços

12.1.1.
A gestão administrativa da contratação caberá a Secretaria Municipal de Serviços ou quem este indicar, a quem competirá gerenciar quaisquer ocorrências e alterações decorrentes da contratação.

12.1.2.
A fiscalização administrativa e técnica dos contratos será realizada pelo Secretário Municipal de Serviços e o Diretor da Unidade Administrativa de Serviços, que será responsável pelo acompanhamento dos pedidos e por atestar as notas fiscais para pagamento.

12.1.3. Formalização do acordo será por emissão de contrato de prestação de serviços.
12.1.4. A assinatura do contrato implica o reconhecimento de que:

12.1.4.1. O fornecedor se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo de Referência e seus anexos;

12.1.4.2. O fornecedor reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, no que couber, e reconhece os direitos da Administração na mesma Lei.

12.2.  Em caso de inexecução parcial ou total do contrato provocado pela empresa, além das multas e outras sanções previstas, a nota de empenho poderá ser cancelada ou o instrumento contratual poderá ser rescindido.

12.3. O cancelamento da nota de empenho/rescisão contratual implicará a anulação do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 35, II da Lei nº 4.320/1964 e do art. 23 do Decreto n. 93.872/1986.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. Em sem tratando de fornecimentos contínuos, aluguel de equipamentos ou utilização de programas de informática, o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraente.

13.4.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem anterior, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “14.1.5”, “14.1.6”, “14.1.7” e “14.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “14.1.2”, “14.1.3” e “14.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.2.4. Multa no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

14.2.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista do edital.
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.4. Antes da aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.4.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcial, com os créditos devidos pela Administração decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora, na forma do artigo 62 e seguintes da Lei Municipal nº 3.570, do ano de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Arujá, para dirimir as questões que porventura surgirem durante a execução do presente Contrato.

18.2. E por assim terem justo, combinado e contratado, ambas as partes firmam o presente Contrato, com duas testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, as quais serão distribuídas entre ADMINISTRAÇÃO e CONTRATADA, para os efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Arujá, em * de * de 20___
	__________________________
Secretários ________________                       

TESTEMUNHAS:

NOME: _________________________________
	REPRESENTANTE DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL


ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÕES DO TCE

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 01/2024)

CONTRATANTE: 

 CONTRATADO: 

 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
Pela contratada:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:


Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
________                                            
Nome:

Cargo:


CPF:  

Assinatura:  ___________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA:

 CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO, ACESSIBILIDADE E PAVIMENTO ASFALTICO NA AV. ARMANDO COLANGELO - PARQUE RODRIGO BARRETO – ARUJÁ/SP
VALOR (R$):

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Prefeitura Municipal de Arujá, 00 de __________ de 2026.

__________________________________
Secretário Municipal de ______________
E-mail:___________________________

ANEXO X – LEI MUNICIPAL Nº 2.567
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Proibe a designagao para fungdo de confianga ou nomeagao para cargo ou
emprego em comiss3o de pessoa que tenha sido condenada em decisao com
transito em julgado ou proferida por drgéo jurisdicional colegiado.

ABEL JOSE LARINI, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJA, USANDO DE SUAS
ATRIBUIGOES LEGAIS,

FAZ SABER QUE a Camara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1°. Fica proibida no Municipio de Aruja, a designag&o para fungdo de confianca
0U /1 nomeag30 para cargo ou emprego em comisséo de pessoa que tenha sido condenada em decisdo com
trénsito em julgado ou proferida por 6rgdo jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:

| - atos de improbidade administrativa;
- crimes:

a) contra a administragao publica;

b) contra a incolumidade publica;

c) contra a fé publica;

d) I ediondos;

e) { raticados por organizagao criminosa, quadrilha ou bando;

f) d2 redugdo de pessoa a condigdo analoga a de escravo;

q) eleitoras, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
h) ce lavagem ou ocultagao de bens, direitos e valores.

Art. 2°. Na mesma proibigao do art. 1° incide aquele que tenhg

| - praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego publico;
Il - sido excluido do exercicio da profissdo, por decisdo sancionatéria judicial ou ad
profissional competente;
Ill - suas contas relativas ao exercicio de cargos ou fungdes publicas rejeitadas por imeularidade insanavel
que: configure ato doloso de improbidade administrativa, por deciséo irrecorrivel do 6rgdo ¢ompetente.

Art. 3°. Nao se aplicam as vedagdes do art. 1° quando o crime tenha sido.culposo ou
corisiderado de menor potencial ofensivo.

Paragrafo Unico. Deixa de incidir as vedagdes dos arts. 1° e 2° depois de decorridos
cin o anos da:

| - extingdo da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvigao pela instancia superior, que

ret vagira para todos os efeitos;

Il - decisdo que tenha ocasionado a exclus&o do exercicio profissional, a perda do cargo ou emprego publico; \\R
Il rejeigdo das contas relativas ao exercicio de cargos ou fungdes piblicas; ou Ri
IV - cessagao dos efeitos da suspensdo dos direitos politicos. d

‘ Art. 4°. E vedada a manutengo, aditamento oi prorrogagéo de contrato de prestagao
de servigos com empresa que tenha entre seus empregados colocados a disposigéo da Administragao Direta ~

o
if
H
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ou Irdireta, para o exercicio de fungdes de chefia, pessoas que incidam na vedagdo dos arts. 1%e 2,
deve1do tal condig&o constar expressamente dos editais de licitagao.

Paragrafo Unico. No prazo de cento e vinte dias o Executivo, 0 Legislativo, as
Autarquias, Fundagdes e Sub Prefeituras, que tenham empresas prestadoras de servigos contratadas
deve 30 adotar os procedimentos necessarios & plena observancia desta Resolugao.

Art. 5°. O nomeado, contratado ou designado, antes da posse, declarara por escrito,
sob «is penas da lei, ndo incidir em qualquer das hipoteses de vedagao previstas nesta lei.

Paragrafo Unico. A verificagio da veracidade da declaragdo, mediante a exigéncia e
anélise, no minimo, das seguintes certiddes ou declaragdes negativas:

| - das Justigas:

a) Elgitoral;
b) E<tadual ou Distrital;

Il - do Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justica;

IIl - cos entes publicos ou 6rgaos jurisdicionados em que tenha trabalhado nos (ltimos dez anos, constando a
inforinago de que n&o foi demitido ou exonerado a bem do servigo publico.

Art. 6°. No prazo maximo de noventa dias os Poderes Executivo e Legislativo e
orgaos da Administragdo Indireta do Municipio, realizardo recadastramento, exigindo dos atuais ocupantes
dos cargos e empregos em comisso ou fungdo de confianga os documentos indicados no art. b

§ 1° Os Poderes Executivo e Legislativo poderdo requerer a outros 6rgaos publicos,
federais, estaduais ou municipais outras informagdes e documentos referentes a servidores ocupantes de
cargos ou empregos em comissao, ou fungdes de confianga visando o cumprimento da presente Lei.

§ 2° Todos os atos efetuados em desobediéncia as veda % previstas serao

§ 3° O Prefeito e o Presidente da Camara, no prazo méximo de ‘! oitenta dias,
prooverdo a exoneragdo dos atuais ocupantes de cargos em comissdo e a dispensa dps ocupantes de
funciles de confianca que se encontrem nas situagdes previstas nos arts. 1° e 2° ou que deixem de cumprir as
disposigdes previstas no art. 5°. e

cons derados nulos.

§ 4° A aplicag3o das disposigdes desta lei far-se-a por decisdo motivada, assegurada

a ar pla defesa.
§ 5° Os atos de exoneragdo produzirdo efeitos a contar de suas respectivaski‘
publizagdes.

Art. 7°. As denincias referentes ao descumprimento desta Lei poderdo ser
form sladas por qualquer pessoa, por escrito ou verbalmente (caso em que serdo reduzidas a termo), sendo
no e tanto, vedado o anonimato .
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Paragrafo Unico. A denincia sera processada mesmo desacompanhada de prova ou
de irdicagdo de como esta podera ser obtida e somente podera ser desconsiderada quando demonstrado de
plano sua inveracidade, caso em que o denunciante podera responder por ma fé.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando qualquer
disposi¢do em contrario.

Prefeitura Municipal de Aruja, 02 de Setembro de 2013.

N\ 7/
Avel Jog& Larini
Ppefeito

Renato Swensson Neto
Secretario Municipal de Assuntos Juridicos

Registrado e Publicado neste Departamento
na d ita acima.
-~ ‘&)
Ana Maria deACamargo do Prado
Secrataria Municipal Adjunta - Designada
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